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MOÇÃO Nº 740/2018 

  

 
Manifesta aplauso aos alunos e equipe 
de profissionais do Ciep padre Victório 
Freguglia pelo desempenho no IDEB - 
(Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica). 

    
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 

CONSIDERANDO, que a aprendizagem básica dos alunos da rede 
municipal em Santa Bárbara d’oeste evoluiu e se destaca com 7.1 pontos 
sendo o município a alcançar a melhor nota do IDEB (Índice de 
Desenvolvimento da educação Básica),  

CONSIDERANDO, que, além disso, 80% das 25 escolas avaliadas 
ultrapassaram a meta individual estabelecida pelo MEC (Ministério da 
Educação) e 68% conquistaram nota superior a 7 pontos equiparando à 
qualidade de ensino de Santa Bárbara d’Oeste aos países desenvolvidos, 

 CONSIDERANDO, que o levantamento completo do IDEB foi 
divulgado oficialmente no ultimo dia 03 de Setembro pelo governo Federal, 

             CONSIDERANDO, que com isso santa Bárbara está à frente das 
cidades de Americana, Nova Odessa, Hortolândia e Sumaré nos anos iniciais 
(1º ao 5º ano do Ensino fundamental) em Português e Matemática, na nota 
geral de 7.1 e no numero de escolas municipais acima da nota 7, 

CONSIDERANDO, que o IDEB 2017 coloca santa Bárbara d’Oeste 
acima da média do Estado de São Paulo (6.5) e do Brasil (5.5), 

CONSIDERANDO, que a unidade escolar Ciep Padre Victório 
Freguglia foi um dos destaques do município obtendo a nota de 7.66, 

             CONSIDERANDO, que esse resultado só foi possível, devido ao 
trabalho desenvolvido pelos alunos e equipe, 

CONSIDERANDO, que a presente Moção de Aplauso foi idealizada 
pela aluna - Vereadora Mirim do 5º ano A Nicole Braga da Silva, participante 
do Projeto “Câmara do Futuro” no dia 26/10 na Câmara Municipal. 
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CONSIDERANDO que, os alunos foram acompanhados pela 
Coordenadora Seila Cristina de Oliveira Taver, pelas Professoras Fátima 
Teresinha Leite Sachetto e Luciane Arantes de Assis. 

CONSIDERANDO que, o Ciep Padre Victório Freguglia tem à frente da 
sua direção a Sra. Joelma Cristina Muniz Machado.                 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude aos alunos e 
equipe de profissionais do Ciep Padre Victório Freguglia pelo desempenho no 
IDEB - (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica). 
  
    

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 31 de Outubro 2018. 

                      

                    

 

 

                     JOSÉ LUIS FORNASARI 
                             “Joi Fornasari” 
                               - Vereador - 
 
 
 
 
 


